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PARECER IURIDICA

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATwO.
PROCESSO LICITATÓRIO N. 014/202s.
DISPENSA DE LrerTAÇÂO N'011/2025.
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DE CACHOEIRÍNHA. OPINATIVO PELA

APROVAÇÃO DA FASE TNTERNA E FASE

EXTERNA.

RELATÔRIO

Submeteu-re ao edvo desea asaesaorla a aúllsc doo aspeetoa jurídleoa relatlvoa à
abertura da DIST ENSA DE LICITAÇÀO NÊ 01 1, / 2025 eulo obleto é a "O preeente eontreto tcm
por obieto Cessão de licença de uso individual de softwaÍe de portal da transparência, e-sic

(sistema eletrônico de informaçâo ao cidadão), ouvidoria municipal e carta de serviços ao

uÉuário (CSU), disponivel crn eÍdereço elctrônico
httpt/ /ttdtÉpaÍclcia,cachoeirinha.pe,leg,br, cflglôbândo hoopedagem, supoÍtc tknico
treinam€nto, manuterçâo preventiva, evolutiva e legal, com o infiritro de atender as disposiçôes

de tel eomplemêntâr 101/2000, tel eomplementar 131/2000, tel de aeecsÕ à lnformaçâo nu

\11.2.527/201.1, Lei Federal nà 75.460/2017 e reooluçôes Te 757/2021 172/2022 228/2024 e

260 /2m4 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, visanda atender as necessidades

técrdcas e operacionais da CâmaÍa Municipd de Cachoeirinlda - PE, para o exerciclo Íiranceiro
de 2025, de acordo com as condiçõcs c capccticaçõcs constanEs no Termo de ReÍerência."

É o que se faz necessário, relatar passamos a análise.

FUNDAMENTAÇÃO

1. DA ANÁtI8E DA FA§E INTBRNA

Ruà Alcxândre Prolá$lo,64. Cácho€lrlnhs/pE I Tó1.: [81] 3742- t 19, I E-nÀll: cmvc.choêlrlnhá_pÊ@holm{ll,com I CNP,r 11.4r0.523/000l.to
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Casu Vpreador Cícero Cintrg
"llm novo governo, ll.rtrt nova histórkt Utrut ruNa tiiúqnt"

RegiaEe*e, de pórüeo, quê o prêE€ntc pareecr t€m por obJeto andimr a faEe

prcpaÍatórlâ da Ueltâçà§, vlsando verlflcar os acpe€toa furídíeos da mlnuta elaborada, em
conforrúdade eom o gu€ prê€eitua o art, 75, II, da [,e1 14,133/21,

tteambularmente, é importante destacar que a presente dlspensa de lici taçâo será

733/2021.

inexis IIII

nos termos ria Lei no 14.1i3 2l . A suhmissão des dís c'le lici na l-ei n"74
pffisui empere, respê€tivem€Rt€r êfft §€ü êrtige 53, §1e, ineise I e Il sls e e*igê 74,
que aeaim dispôem;

"Art, 53, Ao final da faoe preparatórtà/ o proccsao lleltatório seguirá

para o órgâo de assccsoraÍn€nüo,urídleo da Adnúnleuaçào, quc

realizará conhole

prévio de legalidade nrdiante análise iurÍdica da contratação.

§18' Na êlebeÍeçào do pareeer jurÍdi€e, 0 ársâo de assesscramÊno
juríd"ie o «la Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conÍorme critérios objetivos prévios

de atribuiçâo de prioridade;
II - redigir sua manifestaçâo em linguagem simplee e compreensÍvel

e de forma clara e obieüva, com apreciação de todos os elementog

indispmsáveis à conuatação e com exposisão doe preseupostos de

fato e de direito levados mr condderação na análise jurÍdica."

"Art, 72. O proceoco de contrâtâçâo direta, que compreende os cacos

de tnedgtttílldade e de dispensa de llcitaçâo., deverá ccÍ lnctruldo
com oe seguintes docuÍrentos:
lll - parecer Jurldleo e parcccrea têcnicoe, se Íor o c.uo, quê

demonctrem 0 ateâdiments doo requisitos exígldos",

Nesse senüdo, a presentc análise êm a finalidade de verificar a conformidade do

procedimeato, com as disposiçôes fixadas na nova Lei de licitaçôe+ em especial no que tange

a possibilidade legal de conkatação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75,

inciso 11, da Lei n" 14.133/2021.

eumpre Ê§€lerÊE€r qu€ a prÊs€ntÊ mânifÊsteção limiter'§€=á à dúvida BsEihmpnte

iurÍdiea "ln nàsl16to", orà prspg§te e, êos âspe€tos f uldleos da matéria, abst€nd&sê guentô ârt§
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aâpeetos téenleeis, admldstratlvoc, eeonôml€o.flRâRcelrog e quânto a ouEâfr que0tõeÊ nào
ventlladas ou que exi,êin o exereÍeÍo de eoflvenlênela e diserletcmarledade da Adm{rdchaçâo.

A norma eitada acima é fundamenhal paÍa âssegutu a correia êptieaçâo do prineÍpio
da legalidade, para que oc atoc âdministraüvos nâo contenham estiprilaçôea que eontsàvenham

à lei, posto que, o preceito da legaüdade é, singularmente, relevanüe nos atos admínistrativos.

Assim, faz-se necessário o exarne prévio, para que a Administração nâo se suieite a

violar um princlpio de direito o que é severamente tâo grave çama transgredir uma norma,

Por esse motivo/ a Consütuição Federal em eeu .utigo 37 estabelece que, a

Adnilidstraçao Públiea obccrvará os ftineÍpios da tegdidada larpeaooalidade, Moralidade,
Publlcldade e Eflclênela,

Já no que tange à lnafastBbtlidade do procetllments Udtatór{o, o helao XXI rlo arttgo
retro mene-lonado aeeevera que, reesalvatloÊ ô6 eâBoB espcdfleâdoo na legtolaçâo ae obías/

serviços, compras e alÍenaçôes 6€rã0 contratados mediante processo de licitação púbüca que

essFgurF iguddadc de eond§ôes â tods§ 0§ €on€orr€nt8s, eoEn €láusules qu€ €áteb€lEsem
obrigaçÕes de pagamento, mantidas as condiçôes eÍetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação t&nica e econômic& indispensáveis à

garantía rlo cumprimento das obrigações,

Conforme fustiftcaHva apresentada no documento de forrnalização de demanda -

VDFD "O presente Contrato tem por objeto Cessão de licença de uso índiúdual de software de

portâl de Eansparênsia, e:sie (sistoma eleEôni€o de infurmaeao eo eidedào), ouvidofie
municipal e carta de serviços ao usuário ((5U), dlspontvel em endereço eletrônico
http:/ / transparencia,cachoeirinha.pe.leg.trr, englobando hospedagem, suporte técnico
fcinamento, manutcÍ4ão preventiva, evolutiva e legal, com o intuito dc atendcÍ as dkposições
de lei complementar 101/2000, Lei complementat 131. / 2000, Lei de acesso à informação n'
12.527/2011, Lei Federal n' 1,3.4&/2017 e resoluções TC 157/2021, 172/2022 228/2024 e

260 / 2024 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, úsanda atender as necessidades

técnicas e operacionais da Câmara Municipal de Cachoeirinhia - PE, para o exercicio financeiro

de 2Q25, de aeordo com as eondiçÕes e especticaÇões constantes no Termo de Referêneia,

serviços ecasâo dc llcença de uso lndtüduàl de software de portal da tsansparêncla, e-ele

(sisterna elelÍônico de informaqâo ao cidadào), ouvidoria municipal e carta de serviços ao
ugufulo (esq, disponível em endeÍeço cletÍôÍrlco
http://trangparencia,cachocfuinha.pe,leg,br, englobando hoapedagenç suporte téenieo,

RuIl Álexsndre Prurd$1o.64 ' Cachoeirlnha/PE I Tcl.; (Ul) 3742.1l.l9 | Ê.mâll: !mv.âchoelrrnhn pe{OholrnAll.com I CNPJ: ll.470 5r3/0001- 18

ffi



Casa Verpurlot (lict ro Cirrtra
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trcinamcnto, mânutenção preventiva, cvoluüva c lcgal, com o intuib de atcndeÍ às disposições

da Lei complementar 10T / 2000, Lei complementat 13L/2000, Leí de acesso à informação no

12.527/207L, Lei Federal 
^" 

13.460/2017 e resoluções TC 757/mA,772/2ü», %/2024 e

%0 / 2024 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, visando atender âs necessidades

técnicas e operacÍonais da Câmara Municipal de Cachoeirinha PE, para o exercÍcio fínanceiro

de2tr25."

Devidamente instruÍdo, o pÍocesso fora remetido a esta Assessoria JurÍdica, para

emiÉsâo de parecer acerca da legalidade do procedírnento, objetivando a contrataçeo direta

ç., Para a pÍectâçào doÊ oervlçoo ora eôllcltadoô,

Nesta peropectlva, como pÍevieto na norma supedor/ â reallzâção do certamc é a
regrâ, contudo, a própria lei de licitaçôes prevê sltuaçôes em que é mais vantajoso para a
Administração a formaliz4ão da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do
pÍoccdlmcntô lldtâtórlo. Aerinu eonforme pÍcvleào do Ardgo 75, lnclso H, da Lei 14.133/2021
(Nova Lei de Ltcttaçôec) há a posstbiltdade de realJzar dlspensa de ltcttações paÍâ côntÍatâçàô
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços

c compra8r
Art.75.É. dispenúvel a licitação:

(,.,)

II . para conüatação que erwolva valores infe"iores a R$ $,000,&)
(cinquenta mÍl reais), no caso de ouhos serviços e comprâs;

v eom a atuallzaçâo de valores dada âtravés do Decreto no 12.343 de 2024, tal
montânte corresponde a partir de 1" de janeiro de 2025 ao equivalente a R§ 62,725,59 (seesenta

e dois mil setecentos e vinte e cinco rcais e cinquenta e nove centavos).

eom fundamento na norma mencionado os critérios Be aplicam no caâo em tela,

hnds Êm wsa que B velÊr esHmedo dos serviqos e serem eeR$âtâilês é ite Rl 14,1t10,00

(quahrze mil e qudEÊ€êRts§ rêais), scgundo €ota;ão de Preçes, que Byp eBmE fBnts de preços;

Éon*ems simileres dÊ BUER§ 6rgaos da edminisEe€eo Fúbli€e, 6Bm n€ mhimc 3 (três)

forneced$es, m€dien& ssli€iteçâs formal de €oteçA§, nos têrmos do §18, ine, IV, ds ert, 23 de
Lei 14.133121.

eontudo Recomenda-sc, os prazos previstos da tei 14,133/2Y21,

Negsa vereda, e seguindo a recomendaçâo contida na nova lei de licitações, no
e€ntldo de que oc parêceÍes jurldicos devam ser redigidos em llnguagem cimplee e

compreencÍvel e de forma clara e objetiva, com apreciaçâo de todos os elementos
Ruâ 

^lcr(.ndle 
Prolá$ro,64'Câchoel.lnhe/p l Tól ; (B l) ll?42.1 199 I l.l-ma ll: cmvcãchoerín hí Io@holmâ l!,com I e NPlr l1 470 52;l/0m I.lu
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indispensáveis à contrâtaçâo c com exposiçâo doe prcssupostoB de Íato e de direito levados

em eonsideração na anális€ jurÍdiea, entendo ser perfeitamente possívcl a eontrataçâo dircta
doe servlçoe, aüêvês de dlspenoa de ltcltaçâo, eom ÍundaÍnento nÊ Novâ l,cl dc tl€ltâçô$,
desde que observados os requisitos fixados no .utigo 72, da I*i n§ 14,83 / n, senâo veiamos:

Art 72, O prcresso de conbatação direta, gue compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de lisitqão, dwerá ser instuído
com os seguintes documentos:
I - documento de forndização de demanda e, ee for o caso, estudo

técdco preürnlaaÍ, análi§€ de drog, termo de referêrcia, projeüo

básko ou p§eto exeeuüvo;

II - estimaüva de despesa, gue deverá ser calculada nô formâ
estabelecida no art,23 desta tei;

trI - parecer jurÍdico e pareceres técnico§, se for o caso, que

demonotrem o atendimento doa r«luioitos exigtdos,
lV - demonstração da compaübilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V. comprovaçâo de que o contsatado preenche os requisitos de

hablütaçâo e quallfcaçâo mínlma ncecoiária,

Vl - razào da escolha do contatado;
VII - justificativa de preço;

Vlll - autorlzaçâo da autoridade compct€íte,

Observa.se quc há noc autos do procediÍncntô adndnistradvo: documento de

fornulizaçáo dc deÍf,ândâ, ,usdfleadva para ausêncla do egtudo técnleo prellnúnâr c ênáIlae d€

riscos, termo de referência, decl,aração de compatibilidade da previsâo orçamentária

devidamente assinados pelas autoÍidades competentes.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de

demanda e tcrmo de referência, contelndo 09 clemcnto8 nceessários e cuflclentcc, eom nÍvcl rlc
preelsào adequâdo, paÍa caracteilzar o o§eto requisitado,

lrdit
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Nota-sc, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova
Lei, e a realÍzaçâo de proeedimento licitatório especÍfieo oneraria aÍnda mais oo eofres públieoo,

haJa vlsta que rlemandarla a udllzaçâo de pesaoao, tempo c matcrlêl para eua eonclusão,

Necsa linha de inteleeção, e$tândo eonflgurada a regularidade do prcredlmento

adotâdo, corn eateio na leglalaçâo vlgente, essa assesãsrla oplfla pela aprovaç&o cla face lnterna,

V 2- DA ÂNÁLI§E PA FA§E EXTERNA

(]uanto a esaa fase, destaea-se, inicialmente, que o Aviso de Dispensa foi publicado
no üa 1.0/ 04/2025, tendo como data limite para apresentâçâo de proposta e docuÍnentação o

dta14/04/2025.

Logo, é poeaÍvel conotatâr que foi respeitado o previsto no artigo 75, §3o, da Nova
Lei, pols segundo o dtspooitivo legal as contratâçõca diretas pelo valor serão preferencidmente
preeedidas de divulgaçâo de avieo em sítio

€lsBôni€o ofieiâI, pcb prêro mÍaiHê d€ 3 (trê§) dtas útsis, eum a €§ps€ifi€eses dB êbicào
pretendido e com a üurnifestaçâo de interesse da Administrâçâo obter propostas de errrentuais

intcrcssâdos, deverdo ser gelecionada a proposta mais vantapsa.

Por eeu hrrno, no que tânge âos lntercscados cadaehadoc no refurldo ccÍtâmc,

verlffea-sc que âpenê, umê empr€sa manifestou lnt€resse, en€a$dnhândo propostê, Referida

conclueão advém da anállse do Proceeso, no qual conÉtâ âs informaçoeo apenae da emprcôâ

CETASP CENTRO DÊ TECNOLOGIA E ASSESSORIA PUBLÍCA LTDA, CNPJ N'
29.t27.642/0m7-38.

Nesse viés, considerando que a única empresa interessada cumpriu com os

requisitos dispostos no Aviso de Dispensa e foi considerada habilitada razão pela qual não se

visualiza óblce- para o proear'gulmenkl €om a contrâtáçao em eurÊo,

CONETU§ÀO

rt1
U
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Ante o exporto, estândo conflgurâda a regularldade do pÍoeedlrnento adotâdo, com
cstelo nâ lcgl8lâçâo vigente, oPINo PELA APROVAÇÃO DA FASE INTERNA E EXTERNA
DO CERTAME, pcloe mstlvoa lnvoeadoc ao longo der@ pronufldêm€nto,

É,5,U.1., o Pâreeer, que submeto à análise superlor,

Agrestina/PE, 15 de abrll de 2025.

z1/
Reus vtNrctus LÉlAt VALENÇA oAB/PÍi 4tJ.769

Rqá AlÊxrndrÊ ProtóÍo, 64 , cáchrrrrlnhà/PB I Tll,r (81) 3742.1l9C | Í'mrlli cmvcâchorlrlllhn-p.@hotmrll,(on I CNPI, t !.{70.523/0001,1c
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